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o rNsrITUTo nn rnotnçÃo AMBIENTAI, »o aunzoNAs - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: COOPIASA - Cooperativa lrodak Agrcextrativista Sustentável do
Amazonag.

ENDEREÇo pARÂ coRRtsnoxoÊrcra: Rua Marcos Filho, n' 254, Chicolândia, Nova
Olinda do Norte-AM

CNPJ/CPF: 36.820.584/0001-94 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99461-1473 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM:1015.01'19 PRocESsoNq:619112022-94

ArrvrDÀDE: Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentração
física.

LocALrzAçÃo DA ArrvlDADE: Leito do Rio Abacaxi, Zona Rural, Processo ANM No

880.07212022, Município de Nova Olinda do Norte/AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia e seixo, por dragagem, em uma área de
4,9050ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRA.Dloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 0l Alo.
Âtençâo:

o Esta licenca só terá r-alidade após expediçâo do titulo de lavra da ANII
Esta licetrçr é compost! de 20 restriçõ€s c/ou cordiçõGs cosstlotes no verso, cujo nâo
cumprimento/stendimerto sujcitârá â su, itrvslidação e/ou ss peorlidades previstls em trormas.
Ests liccnçâ trío comprovs acm substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvsl.
Esta licetrça deve perÍnrnecer no locrlizáçâo ds atividade e exposts de forma yisíyel (Íretrte e verso).

Manaus-AM, [ { NN

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

nSouto C. Junior
Ceren no exercício da Diretoria Técnica

Av Mârio Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 dB Novombro
Fone: (9212123ô721 I 2'123-6731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam,am.gov.br
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Juliano Marcos\VâlÊnte de Souzâ
Diretõffiüente

IPAAM

Ponto Longitüde Lâtitude Ponto Longitude Latitude
P 0l 58"19',43,00"W 4'26'30,90"S P03 58"19'29.00"W 4.26'31,50"S
P02 58'19',30,20"W 4.26'27.80"S P04 58.19'41,90"W 4'26',34,70.5
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 204t2022



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENçA-LON" 2O4DO22

l. O pedido de licenciaÍnento e a respectiva concessâo da mesmq só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e C&naras Municipais, conforme

' afi.24, daLei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitâção da rÊnovação da Liccnçs Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs,

antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licençâ esú sendo conc€dida com base Íias informações constâ[tes no procêsso no.

619U202:2-94.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaú na sua

ar.rtomártica invalidação, devendo ser solicitâdanova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida ap€nas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ, devendo o

inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quândo houveÍ mudança de qualquer um destes itens.
6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela L€gislação Fedêral,

Eslâdual e Municipal.
7. A extração mineral fica restrita aos limites da área Licenciadajunto ao lnstituto de ttoteção Ambiental

do Amazonas - IPAAM, conforme planta de situâçito contida nos autos e só podeú ser efehrado no leito
do rio, ficando expressamente proibida em suas maÍgens e na área de preservaçâo peÍmanente,
estabelecida na legislação vigente;

8. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinaçâo ambientalmente adequada aos resÍduos
oriundos da atividade de acordo com a lli 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo matrter em
aÍquivo o registso de movimentação dos mesmos.

9. PÍoteger â fauna e a flora conforme estab€lecido na Lei n.' 5.197167;
10. O empreendedor deverá otimizaÍ ao máximo a reduçâo de rejeitos lânçados no corpo d'águ4 bem como

estes deverão ser dispostos em profrmdidades compativeis com a dispeÍsão desles em relasão ao ponto
de re.cepçtu no corpo d'água-

I l. RealizaÍ haÍamento úústico parâ redução dos ruídos gerados pelo conjunto "moto-bomba", utilizado no
processo de dragagem do seixo/areia.

12. Cumprir o proposto no Plaro de Contole Ambiental - PCA
13. Cada balsa e dÍaga ou par de máquinas, placa de identificaçâo contendo o número da licença do IPAAM,

da ticença do ANM, nome do proprietário e ins$ição ou registro na Capitania dos Portos, se for o caso
14. .Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalizaçâo notum4 e

sua disposição, ao longo do rio, deve estar distsibuída em conformidade com as normas de segurança da
navegação e da Autoridade Marítima.

15. ParalisaÍ imediatamente a atividade, quando da veÍificação de indícios de vesdgios arqueológicos,
históricos ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indiretâ do empreêndimento e comunicar ao

TPHAN e ao IPAAM.
16. ManteÍ distáncia mínima de 100 meúos da margem durante a navegaçâo e operaçâo.
17. Iniciar a atividade de lavra por dragagem sometrts após demaÍcar a áÍea a seÍ explorada (48(mhr) com

bóias flutuântes de acordo com às coordenadas g€ognificas constantes nestâ Licença de Operaçâo.
18. ApÍesentar 3emestrrlmcnte, os sêguimes documentos, atualizados:

a) Dados relâtivos ao monitoramento dos par&nerros fisico, químico: pH, cor, tuÍbidez, tempemturâ,
cor, óleos, graxas, nitrato e nitrito.

b) RelatóÍio de Controle Ambiental da Atividade, acompanhado de regis§o fotográfico e Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico.
c) Certificado de destinaçáo final dos Íesíduos oleosos gerados no empreendimento.

19. ApÍesentaÍ a este IPAAM, no prazo de 60 dias, o Registro de Licença da Ag&tcia Nacional de

Mheração - ANM.
20. Esta licença autoriza o transporte da substâncía minenl, acompanhada da LO.


